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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

J r? Q1- I~ 
t (_; • ""' 

;;. j . o 5 - ~~\. . Em de de 195 

L E I 

de 2 de setembro de 1953. 

A - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos, decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

, , 
Artigo 10 - Fica a Prefeitura Sanitaria de São Jose 

dos Campos autorizada a conceder isenção do imposto predial urbano 
' , , f as industrias ja estabelecidas neste munic1pio, que ampliarem suas 
instalações dentro do prazo de cinco (5) anos, a contar da data da 
publicação da Lei no 155, de 14 de abril de 1.952. 

, 
Paragrafo 10 - A isenção de que trata a presente lei , , 

so atingira a parte ampliada. 
, 

Paragrafo 20 - Entende- se como parte apliada, para 
os efeitos desta Lei, a edificação de novos pavilhÕes, com instal~ 
- , -çoes de novos maquinarios que proporcionem aumento de produçao e - , ... admissao de novos operarios, mantidas em atividade as instalaçoes , , 

e maquinas ja existentes. 

Parágrafo 30 - Na concessão, manutenção e cancelame~ , 
to do favor de que trata do artigo 10 acima, observar-se-a o dis-
posto na Lei Municipal no 155, de 14 de abril de 1 •. 952, salvo a d~ 
terminação constante do inciso 2, do seu artigo ao . 

Artigo 20 - Os efeitos da presente lei cessarão na 
A 

mesma data em que expirar a vigencia da lei no 155, de 14141952. 
. , 

Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 2 de 
setembro de 1.953. 

Benoi Almeida Victoretti 
Prefeito Sanitario 

Registrad~ e publicada na Secção do Expediente e Pes
soalAaos dois dias do mes de setembro de mil novecentos e cinquent 
e tres, 

Monteiro 
Exp. e Pessoal 


